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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, ainda 

que expressamente autorizado pelo devedor, acrescentar ao valor da prestação 

taxas ou encargos que, a qualquer título, se destinem a repassar ao consumidor 

custos relativos a emissão e envio de carnê ou boleto bancário ou a serviços de 

cobrança. 

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput deste artigo 

aplica-se às instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil.  

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará os 

infratores às penalidades previstas na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Tem-se tornado cada vez mais constante a prática – adotada por 

fornecedores de produtos ou serviços oferecidos em contrapartida a pagamento de 

mensalidades ou comercializados mediante parcelamento ou financiamento – de  

repassar ao consumidor os custos dos serviços de cobrança. O repasse desses 

custos usualmente se consubstancia por meio da imposição ao consumidor de tarifa 

(ou taxa) de emissão de boleto bancário. 

Tal procedimento contraria princípios elementares de proteção 

ao consumidor estatuídos na legislação de regência. Por um lado, significa restrição 

ao amplo direito de quitação do devedor e ofende a boa-fé objetiva que deve, a teor 

do art. 4º, III, do Código de Defesa do Consumidor (CDC), nortear as relações de 

consumo. Por outro, ainda que contratualmente previsto, o repasse do custo do 

boleto bancário configura conduta abusiva, pois traduz exigência de vantagem 

manifestamente excessiva (art. 39, V, do CDC) e, nessa linha, é passível de 

anulação por integrar o rol das "obrigações consideradas iníquas, abusivas, que 

coloquem o consumidor em desvantagem exagerada" (art. 51, IV, do CDC). 

Órgãos oficiais – como o Departamento de Proteção e Defesa 

do Consumidor do Ministério da Justiça (DPDC) – e entidades representativas – 
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como o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) – já se posicionaram 

pela ilegalidade da transferência ao consumidor de um ônus que deveria correr à 

conta do fornecedor, maior beneficiado pela redução dos custos relacionados à 

manutenção de estrutura própria de cobrança e pela diminuição dos riscos de 

inadimplência. Vários tribunais também têm partilhado dessa compreensão.  

Não obstante a evidente ilegalidade das cláusulas que impõem 

ao consumidor a obrigação de custear a emissão de boleto para pagamento do 

débito, a cobrança da chamada "taxa de boleto" vem sendo largamente difundida. 

Para por fim a essa conduta manifestamente prejudicial ao consumidor, 

apresentamos esta proposição, que veda o repasse do custo de emissão de boleto 

bancário.  

O Projeto, sem incorrer em injuridicidade ou 

inconstitucionalidade, estende a proibição de cobrança de taxa de boleto às 

instituições financeiras. A incidência das regras aqui previstas ao setor financeiro dá-

se em consonância com o corrente entendimento do Supremo Tribunal Federal que 

– em decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2591-DF – 

declarou a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições 

financeiras sob o fundamento de que a exigência de lei complementar veiculada pelo 

art. 192 da Constituição Federal abrange exclusivamente a estruturação do sistema 

financeiro nacional. No que toca às penalidades, a proposição aproveita o eficiente 

instrumental normativo já existente no Código de Defesa do Consumidor. 

Submetendo o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa, 

solicitamos a colaboração dos ilustres Pares para seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em   17      de    asbril de 2008. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

Capítulo IV 

 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 

partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003. 

I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003). 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

 

TÍTULO VIII 

 DA ORDEM SOCIAL  

 

Capítulo I 

 DISPOSIÇÃO GERAL  

 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça 

sociais. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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TÍTULO I 

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

 DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO  

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho; 

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (Art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente; 

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público; 

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo; 
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IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo; 

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º (Vetado). 

 

CAPÍTULO V 

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Das Práticas Abusivas  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se Normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO; 

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais:  
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.  
* Inciso X acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido.  
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999. 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.  
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 
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Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento. 

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços. 

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 10 

(dez) dias, contados de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento prévio. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - (Vetado). 

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 
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XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias. 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso. 

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

ADI 2591 / DF - DISTRITO FEDERAL 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO 

Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EROS GRAU 

Julgamento:  07/06/2006            

 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
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Publicação  

DJ 29-09-2006 PP-00031 

 

EMENT VOL-02249-02 PP-00142Parte(s)  

 

REQTE.  : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - 

CONSIF 

ADVDOS.  : IVES GANDRA S. MARTINS E OUTROS 

REQDO.  : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

REQDO. : CONGRESSO NACIONAL 

 

Ementa  

 

EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 

170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO 

DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES 

PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO 

NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-

PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As 

instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas 

pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa 

do Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade 

bancária, financeira e de crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º, § 2º, do Código de 

Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Constituição, o que importa 

em que o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por 

instituições financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam 

excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe a fixação, desde a 

perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O 

Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições 

financeiras, em especial na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no 

desempenho da intermediação de dinheiro na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, 

afastando-se a exegese que submete às normas do Código de Defesa do Consumidor [Lei n. 

8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da remuneração das operações passivas 

praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na 

economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, 

pelo Poder Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual 

abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de 

juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA 

FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da Constituição do Brasil consubstancia 

norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema financeiro nacional, a 

promoção do desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da 

coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição 

abrange exclusivamente a regulamentação da estrutura do sistema financeiro. CONSELHO 



 
 
 

PL-3294/2008 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

10 

MONETÁRIO NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE 

NORMATIVA ATINENTE À CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE 

EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade 

normativa --- a chamada capacidade normativa de conjuntura --- no exercício da qual lhe 

incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições 

financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema financeiro. 10. Tudo 

o quanto exceda esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo 

produzido pelo Conselho Monetário Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo 

Conselho Monetário Nacional, quando não respeitem ao funcionamento das instituições 

financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à legalidade. 

 

Decisão  

 

                Decisão : Após o voto do Senhor Ministro Carlos Velloso, Relator, emprestando ao 

§ 2º do artigo 3º da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, interpretação conforme a Carta da 

República, para excluir da incidência a taxa dos juros reais nas operações bancárias, ou a sua 

fixação em 12% (doze por cento) ao ano, e do voto do Senhor Ministro Néri da Silveira, 

julgando improcedente o pedido formulado na inicial, 

solicitou vista o Senhor Ministro Nelson Jobim. Falaram, pela Confederação Nacional do 

Sistema Financeiro - CONSIF, o Professor Ives Gandra da Silva Martins, e, pela Advocacia-

Geral da União, o Dr. Walter do Carmo Barletta. Presidência do Senhor Ministro Marco 

Aurélio. 

Plenário, 17.4.2002. 

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Nelson Jobim, justificadamente, nos 

termos do § 1º do artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do 

Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004. 

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por unanimidade, indeferiu o requerimento do IDEC-

Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. Ausente, justificadamente, nesta preliminar, o 

Senhor Ministro Celso de Mello. O Tribunal, por maioria, entendeu não estar prejudicada a 

ação, vencidos os Senhores Ministros Sepúlveda Pertence, Eros Grau e Carlos Britto. Após o 

voto do Senhor Ministro Nelson Jobim (Presidente), que acompanhava o voto do relator pela 

procedência parcial da ação, para dar interpretação conforme a Constituição, e do voto do 

Senhor Ministro Néri da Silveira, que a julgava improcedente, pediu vista dos autos o Senhor 

Ministro Eros Grau. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar 

Mendes. Plenário, 22.02.2006. 

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro Eros Grau, que julgava improcedente a ação, 

no que foi acompanhado pelos Senhores Ministros Joaquim Barbosa, Carlos Britto e 

Sepúlveda Pertence, este último em antecipação, pediu vista dos autos o Senhor Ministro 

Cezar Peluso. Não participa do julgamento o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski por 

suceder ao Senhor Ministro Carlos Velloso que já proferiu voto. Ausente, justificadamente, 

neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Senhora Ministra Ellen 

Gracie. Plenário, 04.05.2006. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, julgou improcedente a ação 

direta, vencido parcialmente o Senhor Ministro Carlos Velloso (Relator), no que foi 

acompanhado pelo Senhor Ministro Nelson Jobim. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. 

Redigirá o acórdão o Senhor Ministro Eros Grau. Ausente, justificadamente, neste 
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julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Não participou da votação o Senhor Ministro 

Ricardo Lewandowski por suceder ao Senhor Ministro Carlos Velloso, Relator do presente 

feito. Plenário, 07.06.2006. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 
 

FIM DO DOCUMENTO 


